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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a organização judiciária do 

Distrito Federal e dos Territórios e revoga as 

Leis nºs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 

8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de 

janeiro de 1992, e 10.801, de 10 de dezembro 

de 2003, exceto na parte em que instituíram e 

regularam o funcionamento dos serviços 

notariais e de registro no Distrito Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 16. A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal compõe-se de Juízes 

de Direito e Juízes de Direito Substitutos.  

 

Art. 17. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende as 

Circunscrições Judiciárias com o respectivo quantitativo de Varas definido no Anexo IV desta 

Lei.  

§ 1º As especializações das Varas referidas no caput deste artigo serão definidas 

pelo Regimento Interno, obedecendo-se às competências dos Juízos definidas nos arts. 18 a 44 

desta Lei e mediante estudo técnico.  

§ 2º O Tribunal de Justiça poderá utilizar, como critério para criação de novas 

Circunscrições Judiciárias, as Regiões Administrativas do Distrito Federal, mediante 

Resolução.  

§ 3º O Tribunal de Justiça poderá remanejar Varas dentre as Circunscrições 

Judiciárias, quando for conveniente e oportuno.  

§ 4º O Tribunal de Justiça poderá designar mais de uma das competências 

definidas nos arts. 18 a 44 desta Lei para 1 (uma) só Vara, observada a conveniência e 

oportunidade.  

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DAS VARAS EM GERAL 
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Seção I 

Do Tribunal do Júri 

 

Art. 18. Os Tribunais do Júri terão a organização e a competência estabelecidas no 

Código de Processo Penal.  

 

Art. 19. Compete ao Juiz-Presidente do Tribunal do Júri:  

I - processar os feitos da competência do Tribunal do Júri, ainda que anteriores à 

propositura da ação penal, até julgamento final;  

II - processar e julgar habeas corpus , quando o crime atribuído ao paciente for da 

competência do Tribunal do Júri;  

III - exercer as demais atribuições previstas nas leis processuais.  

Parágrafo único. Em cada Tribunal do Júri, oficiará, sempre que possível, um Juiz 

de Direito Substituto, que terá competência para a instrução dos processos, sem prejuízo de 

outras atribuições que lhe sejam cometidas pelo titular da Vara.  

 

Seção II 

Da Vara Criminal 

 

Art. 20. Compete ao Juiz da Vara Criminal:  

I - processar e julgar os feitos criminais da competência do juiz singular, 

ressalvada a dos juízos especializados, onde houver;  

II - praticar atos anteriores à instauração do processo, deferidos aos juízes de 

primeiro grau pelas leis processuais penais.  

 

Seção III 

Da Vara de Entorpecentes e Contravenções Penais 

 

Art. 21. Compete ao Juiz da Vara de Entorpecentes e Contravenções Penais:  

I - processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou substâncias capazes de 

determinar dependência física ou psíquica e os com eles conexos, ressalvada a competência 

do Tribunal do Júri;  

II - decretar interdições, internamento e quaisquer medidas de natureza 

administrativa previstas na legislação pertinente;  

III - baixar atos normativos visando à prevenção, à assistência e à repressão, 

relacionados com a matéria de sua competência;  

IV - fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados destinados à prevenção e 

à repressão das toxicomanias e à assistência e à recuperação de toxicômanos, baixando os atos 

que se fizerem necessários;  

V - processar e julgar as causas relativas às contravenções penais, salvo quando 

conexas com infração da competência de outra Vara.  

 

Seção IV 

Da Vara de Delitos de Trânsito 
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Art. 22. Compete ao Juiz da Vara de Delitos de Trânsito processar e julgar os 

feitos relativos às infrações penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a 

competência de outra Vara em crimes conexos e a dos Juizados Especiais Criminais.  

 

Seção V 

Da Vara de Execuções Penais 

 

Art. 23. Compete ao Juiz da Vara de Execuções Penais:  

I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos 

respectivos incidentes;  

II - decidir os pedidos de unificação ou de detração das penas;  

III - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos casos previstos 

em lei;  

IV - inspecionar os estabelecimentos prisionais e os órgãos de que trata a 

legislação processual penal;  

V - expedir as normas e procedimentos previstos no Código de Processo Penal.  

 

Seção VI 

Da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas 

 

Art. 24. Compete ao Juiz da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas:  

I - a execução de penas restritivas de direito provenientes de sentença penal 

condenatória, da suspensão condicional da pena e o regime aberto em prisão domiciliar e 

livramento condicional;  

II - fixar as condições do regime aberto em prisão domiciliar;  

III - o acompanhamento e a avaliação dos resultados das penas e medidas 

alternativas, articulando, para esse fim, as ações das instituições, órgãos e setores, externos e 

internos, envolvidos no programa;  

IV - desenvolver contatos e articulações com vistas na busca de parcerias e 

celebração de convênios e acordos capazes de ampliar e aprimorar as oportunidades de 

aplicação e execução das penas e medidas alternativas;  

V - colaborar com a Vara de Execuções Penais na descentralização de suas 

atividades;  

VI - designar a entidade credenciada para cumprimento da pena ou medida 

alternativa, em cada caso, supervisionando e acompanhando seu cumprimento;  

VII - inspecionar os estabelecimentos onde se efetive o cumprimento de penas ou 

medidas alternativas;  

VIII - decidir os pedidos de unificação das penas referidas no inciso I do caput 

deste artigo, bem como julgar os respectivos incidentes;  

IX - coordenar os núcleos descentralizados de execução das penas e medidas 

alternativas.  

Parágrafo único. O Tribunal poderá estabelecer mecanismos de cooperação entre 

as Varas de Execuções das Penas e Medidas Alternativas - VEPEMA, Varas de Execuções 

Penais - VEP, Varas Criminais e Juizados Especiais Criminais, em matéria de execução e 

acompanhamento das penas e medidas alternativas.  

 

Seção VII 
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Da Vara Cível 

 

Art. 25. Compete ao Juiz da Vara Cível processar e julgar feitos de natureza cível 

ou comercial, salvo os de competência das Varas especializadas.  

 

Seção VIII 

Da Vara da Fazenda Pública 

 

Art. 26. Compete ao Juiz da Vara da Fazenda Pública processar e julgar:  

I - os feitos em que o Distrito Federal ou entidades de sua administração 

descentralizada, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista de que participe, 

forem autores, réus, assistentes, litisconsortes, intervenientes ou opoentes, excetuados os de 

falência e acidentes de trabalho;  

II - as ações populares que interessem ao Distrito Federal e às entidades de sua 

administração descentralizada;  

III - os mandados de segurança contra atos de autoridade do Governo do Distrito 

Federal e de sua administração descentralizada.  

Parágrafo único. Os embargos de terceiros propostos pelo Distrito Federal ou 

entidades de sua administração descentralizada serão processados e julgados perante o juízo 

onde tiver curso o processo principal.  

 

Seção IX 

Da Vara de Família 

 

Art. 27. Compete ao Juiz da Vara de Família:  

I - processar e julgar:  

a) as ações de Estado; 

b) as ações de alimentos; 

c) as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos; 

d) as ações de petição de herança, quando cumuladas com as de investigação de 

paternidade; 

e) as ações decorrentes do art. 226 da Constituição Federal; 

II - conhecer das questões relativas à capacidade e curatela, bem como de tutela, 

em casos de ausência ou interdição dos pais, ressalvada a competência das Varas da Infância e 

da Juventude e de Órfãos e Sucessões;  

III - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de incapazes e 

à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da Infância e da 

Juventude, de Órfãos e Sucessões e de Entorpecentes e Contravenções Penais;  

IV - processar justificação judicial relativa a menores que não se encontrem em 

situação descrita no art. 98 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;  

V - declarar a ausência;  

VI - autorizar a adoção de maiores de 18 (dezoito) anos.  

 

Seção X 

Da Vara de Órfãos e Sucessões 

 

Art. 28. Compete ao Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões:  
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I - processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mortis;  

II - processar e julgar a arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e vagos;  

III - praticar os atos relativos à tutela de órfãos, ressalvada a competência das 

Varas da Infância e da Juventude;  

IV - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de órfãos e à 

guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da Infância e da 

Juventude;  

V - processar e julgar as ações de petição de herança quando não cumuladas com 

as de investigação de paternidade.  

 

Seção XI 

Da Vara de Acidentes do Trabalho 

 

Art. 29. (VETADO)  

 

Seção XII 

Da Vara da Infância e da Juventude 

 

Art. 30. Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude:  

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a criança ou adolescente;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis. 

§ 1º Quando se tratar de criança ou adolescente, nas hipóteses do art. 98 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, é também competente o Juiz da Vara da Infância e da 

Juventude para o fim de:  

I - conhecer de pedidos de guarda e tutela;  

II - conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modificação da 

tutela ou guarda;  

III - suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;  

IV - conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em 

relação ao exercício do pátrio poder;  

V - conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;  

VI - designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 

representação ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de 

criança ou adolescente;  

VII - conhecer de ações de alimentos (art. 98 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990);  
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VIII - determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.  

§ 2º Compete, ainda, ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude o poder 

normativo previsto no art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a direção 

administrativa da Vara, especialmente:  

I - receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados 

ao juizado;  

II - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para melhor 

desempenho das atividades de proteção, assistência e vigilância de menores;  

III - designar comissários voluntários de menores;  

IV - conceder autorização a menores de 18 (dezoito) anos para quaisquer atos ou 

atividades em que ela seja exigida.  

 

Seção XIII 

Da Vara de Registros Públicos 

 

Art. 31. Compete ao Juiz de Registros Públicos:  

I - inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela observância das 

prescrições legais e normativas, e representar ao Corregedor quando for o caso de aplicação 

de penalidades disciplinares;  

II - baixar atos normativos relacionados à execução dos serviços notariais e de 

registro, ressalvada a competência do Corregedor;  

III - processar e julgar as questões contenciosas e administrativas que se refiram 

diretamente a atos de registros públicos e notariais em si mesmos;  

IV - fixar orientação no tocante à escrituração de livros, execução e 

desenvolvimento dos serviços, segundo normas estabelecidas pela Corregedoria-Geral da 

Justiça.  

 

Seção XIV 

Da Vara de Precatórias 

 

Art. 32. Compete ao Juiz da Vara de Precatórias cumprir todas as cartas 

precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal, ressalvada a competência das 

Varas de Falências e Concordatas, Execuções Penais, Infância e da Juventude e Auditoria 

Militar.  

 

Seção XV 

Da Vara de Falências e Concordatas 

 

Art. 33. Compete ao Juiz da Vara de Falências e Concordatas:  

I - rubricar balanços comerciais;  

II - processar e julgar os feitos de falências e concordatas e as medidas cautelares 

que lhes forem acessórias;  

III - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem relativas aos processos 

mencionados no inciso II deste artigo;  

IV - processar e julgar as causas relativas a crimes falimentares.  
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Seção XVI 

Da Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário 

 

Art. 34. Compete ao Juiz da Vara do Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e 

Fundiário processar e julgar todos os feitos que versem sobre o meio ambiente natural, urbano 

e cultural, inclusive as questões relacionadas à ocupação do solo urbano ou rural e ao 

parcelamento do solo para fins urbanos, excetuadas as ações de natureza penal.  

Parágrafo único. Passarão à competência do Juiz da Vara do Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Urbano e Fundiário os feitos em curso nas Varas Cível e de Fazenda 

Pública do Distrito Federal, relacionados com as matérias indicadas no caput deste artigo.  

 

Seção XVII 

Da Vara de Execução Fiscal 

 

Art. 35. Compete ao Juiz da Vara de Execução Fiscal processar e julgar as 

execuções em que o Distrito Federal ou entidades de sua administração descentralizada, 

inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista de que participe, forem autores, 

réus, assistentes, litisconsortes, intervenientes ou opoentes, excetuadas as de falência, 

acidentes de trabalho e de meio ambiente, desenvolvimento urbano e fundiário.  

 

CAPÍTULO III 

DA JUSTIÇA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

 

Art. 36. A Justiça Militar do Distrito Federal será exercida:  

I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau;  

II - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça.  

§ 1º Compete à Justiça Militar o processo e o julgamento dos crimes militares, 

definidos em lei, praticados por Oficiais e Praças da Polícia Militar do Distrito Federal e do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.  

§ 2º Os feitos de competência da Justiça Militar serão processados e julgados de 

acordo com o Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar e, no que couber, respeitada a competência do Tribunal de Justiça, pela Lei de 

Organização Judiciária Militar (Decreto-Lei nº 1.003, de 21 de outubro de 1969).  

 

Art. 37. A Justiça Militar será composta de 1 (uma) Auditoria e dos Conselhos de 

Justiça, com jurisdição em todo o Distrito Federal.  

Parágrafo único. O cargo de Juiz-Auditor será preenchido por Juiz de Direito da 

Circunscrição Judiciária de Brasília, a ele cabendo presidir e relatar todos os processos 

perante os Conselhos de Justiça.  

 

Art. 38. Os Conselhos de Justiça serão de 2 (duas) espécies:  

I - Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar os Oficiais;  

II - Conselho Permanente de Justiça, para processar e julgar os Praças.  

 

Art. 39. O Conselho Especial de Justiça Militar será composto por 4 (quatro) 

Juízes Militares, de patente igual ou superior à do acusado, e do Juiz-Auditor.  
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§ 1º Na falta de oficial da ativa com a patente exigida, recorrer-se-á a oficiais em 

inatividade.  

§ 2º O Conselho Permanente de Justiça compor-se-á de 4 (quatro) Juízes 

Militares, escolhidos dentre os oficiais da ativa, e do Juiz- Auditor.  

§ 3º Os Juízes Militares do Conselho Permanente de Justiça servirão pelo período 

de 4 (quatro) meses consecutivos e só poderão ser de novo sorteados após transcorrido o 

prazo de 6 (seis) meses, contados da dissolução do Conselho que tenham integrado.  

 

Art. 40. Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou Permanente de Justiça terá um 

suplente, ambos escolhidos em sorteio presidido pelo Juiz-Auditor em sessão pública.  

§ 1º Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e Permanente de Justiça serão 

sorteados dentre os oficiais constantes da relação que deverá ser remetida ao Juiz-Auditor 

pelo Comando-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e pelo do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal.  

§ 2º Não serão incluídos na relação os comandantes-gerais, os oficiais em serviço 

fora da respectiva Corporação, os assistentes militares e os ajudantes-de-ordem.  

 

Art. 41. Compete ao Juiz-Auditor:  

I - expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumprimento às decisões dos 

Conselhos ou no exercício de suas próprias funções;  

II - conceder habeas corpus , quando a coação partir de autoridade administrativa 

ou judiciária militar, ressalvada a competência do Tribunal de Justiça;  

III - exercer supervisão administrativa dos serviços da Auditoria e o poder 

disciplinar sobre servidores que nela estejam localizados, respeitada a competência da 

Corregedoria de Justiça.  

 

CAPÍTULO IV 

DO JUIZADO ESPECIAL DE FAZENDA PÚBLICA 

 

Art. 42. (VETADO)  

 

CAPÍTULO V 

DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

 

Art. 43. Compete ao Juiz da Vara do Juizado Especial Cível a conciliação, o 

processo, o julgamento e a execução das causas cíveis de menor complexidade, na forma da 

lei.  

 

Art. 44. Compete ao Juiz da Vara do Juizado Especial Criminal a conciliação, o 

processo e o julgamento das infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma da lei, 

bem como o acompanhamento do cumprimento da transação penal e da suspensão 

condicional do processo.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS JUÍZES DE DIREITO 
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Art. 45. Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e julgar os feitos de sua 

competência:  

I - inspecionar os serviços cartorários, informando, semestralmente, ao 

Corregedor o resultado das inspeções;  

II - aplicar aos servidores que lhes sejam subordinados penalidades disciplinares 

que não excedam a 30 (trinta) dias de suspensão;  

III - indicar servidores para substituição eventual de titulares;  

IV - indicar à nomeação o cargo e as funções comissionadas da respectiva 

Secretaria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 

 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias 

da publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com 

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.  

§3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E SEUS EFEITOS 

 

Art. 3º As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo 

arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o 

compromisso arbitral.  

 

Art. 4º A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um 

contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, 

relativamente a tal contrato.  

§ 1º A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar 

inserta no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira.  

§ 2º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se o 

aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com a sua 
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instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com a assinatura ou 

visto especialmente para essa cláusula.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 

 

Art. 5º Reportando-se as partes, na cláusula compromissória, às regras de algum 

órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será instituída e processada 

de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes estabelecer na própria cláusula, ou 

em outro documento, a forma convencionada para a instituição da arbitragem.  

 

Art. 6º Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte 

interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por via postal ou 

por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de recebimento, 

convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso arbitral.  

Parágrafo único. Não comparecendo a parte convocada ou, comparecendo, 

recusar-se a firmar o compromisso arbitral, poderá a outra parte propor a demanda de que 

trata o art. 7° desta Lei, perante o órgão do Poder Judiciário a que, originariamente, tocaria o 

julgamento da causa.  

 

Art. 7º Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à 

instituição da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra parte para 

comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz audiência especial 

para tal fim.  

§ 1º O autor indicará, com precisão, o objeto da arbitragem, instruindo o pedido 

com o documento que contiver a cláusula compromissória.  

 

§ 2º Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a 

conciliação acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à 

celebração, de comum acordo, do compromisso arbitral.  

§ 3º Não concordando as partes sobre os termos do compromisso, decidirá o juiz, 

após ouvir o réu, sobre seu conteúdo, na própria audiência ou no prazo de dez dias, 

respeitadas as disposições da cláusula compromissória e atendendo ao disposto nos arts. 10 e 

21, § 2°, desta Lei.  

§ 4º Se a cláusula compromissória nada dispuser sobre a nomeação de árbitros, 

caberá ao juiz, ouvidas as partes, estatuir a respeito, podendo nomear árbitro único para a 

solução do litígio.  

§ 5º A ausência do autor, sem justo motivo, à audiência designada para a lavratura 

do compromisso arbitral, importará a extinção do processo sem julgamento de mérito.  

§ 6º Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao juiz, ouvido o autor, estatuir 

a respeito do conteúdo do compromisso, nomeando árbitro único.  

§ 7º A sentença que julgar procedente o pedido valerá como compromisso arbitral.  

 

Art. 8º A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que 

estiver inserta, de tal sorte que a nulidade deste não implica, necessariamente, a nulidade da 

cláusula compromissória.  
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Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das partes, 

as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato 

que contenha a cláusula compromissória.  

 

Art. 9º O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem 

um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial.  

§ 1º O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por termo nos autos, perante o 

juízo ou tribunal, onde tem curso a demanda.  

§ 2º O compromisso arbitral extrajudicial será celebrado por escrito particular, 

assinado por duas testemunhas, ou por instrumento público.  

 

Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso arbitral:  

I - o nome, profissão, estado civil e domicílio das partes;  

II - o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso, a 

identificação da entidade à qual as partes delegaram a indicação de árbitros;  

III - a matéria que será objeto da arbitragem; e  

IV - o lugar em que será proferida a sentença arbitral.  

 

Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter:  

I - local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem;  

II - a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por eqüidade, se assim 

for convencionado pelas partes;  

III - o prazo para apresentação da sentença arbitral;  

IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à arbitragem, 

quando assim convencionarem as partes;  

V - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das 

despesas com a arbitragem; e  

VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros.  

 

 Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros, no 

compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal 

estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria competente para julgar, 

originariamente, a causa que os fixe por sentença.  

 

Art. 12. Extingue-se o compromisso arbitral:  

I - escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a nomeação, desde que as 

partes tenham declarado, expressamente, não aceitar substituto;  

II - falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros, 

desde que as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e  

III - tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11, inciso III, desde que a parte 

interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, concedendo-lhe o 

prazo de dez dias para a prolação e apresentação da sentença arbitral.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ÁRBITROS 

 

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes.  
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§ 1º As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número ímpar, podendo 

nomear, também, os respectivos suplentes.  

§ 2º Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão autorizados, 

desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, requererão as partes ao órgão do 

Poder Judiciário a que tocaria, originariamente, o julgamento da causa a nomeação do árbitro, 

aplicável, no que couber, o procedimento previsto no art. 7º desta Lei.  

§ 3º As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de escolha dos 

árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade especializada.  

§ 4º As partes, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do 

regulamento do órgão arbitral institucional ou entidade especializada que limite a escolha do 

árbitro único, coárbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o 

controle da escolha pelos órgãos competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse 

e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o regulamento aplicável. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 

27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

§ 5º O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar conveniente, um 

secretário, que poderá ser um dos árbitros.  

§ 6º No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialidade, 

independência, competência, diligência e discrição.  

§ 7º Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o adiantamento de 

verbas para despesas e diligências que julgar necessárias.  

 

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com 

as partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam os 

casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos 

deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil.  

§ 1º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, 

antes da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua 

imparcialidade e independência.  

§ 2º O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua 

nomeação. Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação, quando:  

a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou   

b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua 

nomeação.   

 

Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, nos termos 

do art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal arbitral, 

deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes.  

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou 

impedido, que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei.  

 

Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da nomeação, ou, após a 

aceitação, vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o exercício da função, ou for recusado, 

assumirá seu lugar o substituto indicado no compromisso, se houver.  

§ 1º Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as regras do 

órgão arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes as tiverem invocado na 

convenção de arbitragem.  
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§ 2º Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as partes a um 

acordo sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá a parte interessada da forma 

prevista no art. 7º desta Lei, a menos que as partes tenham declarado, expressamente, na 

convenção de arbitragem, não aceitar substituto.  

 

Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas, 

ficam equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal.  

 

Art. 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica 

sujeita a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO ARBITRAL 

 

Art. 19. Considera-se instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo 

árbitro, se for único, ou por todos, se forem vários.  

§ 1º Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribunal arbitral que há 

necessidade de explicitar questão disposta na convenção de arbitragem, será elaborado, 

juntamente com as partes, adendo firmado por todos, que passará a fazer parte integrante da 

convenção de arbitragem. (Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela 

Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) 

dias da publicação) 

§ 2º A instituição da arbitragem interrompe a prescrição, retroagindo à data do 

requerimento de sua instauração, ainda que extinta a arbitragem por ausência de jurisdição. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 20. A parte que pretender argüir questões relativas à competência, suspeição 

ou impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, invalidade ou ineficácia da 

convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira oportunidade que tiver de se manifestar, 

após a instituição da arbitragem.  

§ 1º Acolhida a argüição de suspeição ou impedimento, será o árbitro substituído 

nos termos do art. 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou do tribunal 

arbitral, bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção de arbitragem, serão as 

partes remetidas ao órgão do Poder Judiciário competente para julgar a causa.  

§ 2º Não sendo acolhida a argüição, terá normal prosseguimento a arbitragem, 

sem prejuízo de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário competente, 

quando da eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 desta Lei.  

 

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na 

convenção de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral institucional 

ou entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao próprio árbitro, ou ao 

tribunal arbitral, regular o procedimento.  

§ 1º Não havendo estipulação acerca do procedimento, caberá ao árbitro ou ao 

tribunal arbitral discipliná-lo.  
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§ 2º Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do 

contraditório, da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre 

convencimento.  

§ 3º As partes poderão postular por intermédio de advogado, respeitada, sempre, a 

faculdade de designar quem as represente ou assista no procedimento arbitral.  

§ 4º Competirá ao árbitro ou ao tribunal arbitral, no inicio do procedimento, tentar 

a conciliação das partes, aplicando-se, no que couber, o art. 28 desta Lei.  

 

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das partes, 

ouvir testemunhas e determinar a realização de perícias ou outras provas que julgar 

necessárias, mediante requerimento das partes ou de ofício.  

§ 1º O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia e hora 

previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente, ou a seu 

rogo, e pelos árbitros.  

§ 2º Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para prestar 

depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o comportamento 

da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de testemunha, nas mesmas 

circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do tribunal arbitral requerer à autoridade 

judiciária que conduza a testemunha renitente, comprovando a existência da convenção de 

arbitragem.  

§ 3º A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 

27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

§ 5º Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído fica a 

critério do substituto repetir as provas já produzidas.  

 

CAPÍTULO IV-A  

DAS TUTELAS CAUTELARES E DE URGÊNCIA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 

 

Art. 22-A. Antes de instituída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao Poder 

Judiciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência.  

Parágrafo único. Cessa a eficácia da medida cautelar ou de urgência se a parte 

interessada não requerer a instituição da arbitragem no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

data de efetivação da respectiva decisão. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 22-B. Instituída a arbitragem, caberá aos árbitros manter, modificar ou 

revogar a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Estando já instituída a arbitragem, a medida cautelar ou de 

urgência será requerida diretamente aos árbitros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.129, de 

26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

 

 

 

CAPÍTULO IV-B  
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DA CARTA ARBITRAL  

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 

 

Art. 22-C. O árbitro ou o tribunal arbitral poderá expedir carta arbitral para que o 

órgão jurisdicional nacional pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 

competência territorial, de ato solicitado pelo árbitro. 

Parágrafo único. No cumprimento da carta arbitral será observado o segredo de 

justiça, desde que comprovada a confidencialidade estipulada na arbitragem. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 

60(sessenta) dias da publicação) 

 

CAPÍTULO V 

DA SENTENÇA ARBITRAL 

 

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada 

tendo sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis meses, contado 

da instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro.  

§ 1º Os árbitros poderão proferir sentenças parciais. (Parágrafo único 

transformado em §1º e com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no 

DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

§ 2º As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o prazo para 

proferir a sentença final.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada 

no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 24. A decisão do árbitro ou dos árbitros será expressa em documento escrito.  

§ 1º Quando forem vários os árbitros, a decisão será tomada por maioria. Se não 

houver acordo majoritário, prevalecerá o voto do presidente do tribunal arbitral.  

§ 2º O árbitro que divergir da maioria poderá, querendo, declarar seu voto em 

separado.  

 

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015 publicada no DOU de 

27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 26. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral:  

I - o relatório, que conterá os nomes das partes e um resumo do litígio;  

II - os fundamentos da decisão, onde serão analisadas as questões de fato e de 

direito, mencionando-se, expressamente, se os árbitros julgaram por eqüidade;  

III - o dispositivo, em que os árbitros resolverão as questões que lhes forem 

submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da decisão, se for o caso; e  

IV - a data e o lugar em que foi proferida.  

Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou por todos os 

árbitros. Caberá ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos árbitros 

não poder ou não querer assinar a sentença, certificar tal fato.  

 

Art. 27. A sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das partes acerca das 

custas e despesas com a arbitragem, bem como sobre verba decorrente de litigância de má-fé, 

se for o caso, respeitadas as disposições da convenção de arbitragem, se houver.  
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Art. 28. Se, no decurso da arbitragem, as partes chegarem a acordo quanto ao 

litígio, o árbitro ou o tribunal arbitral poderá, a pedido das partes, declarar tal fato mediante 

sentença arbitral, que conterá os requisitos do art. 26 desta Lei.  

 

Art. 29. Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a arbitragem, devendo o 

árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, enviar cópia da decisão às partes, por via postal ou 

por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de recebimento, ou, ainda, 

entregando-a diretamente às partes, mediante recibo.  

 

Art. 30. No prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação ou da 

ciência pessoal da sentença arbitral, salvo se outro prazo for acordado entre as partes, a parte 

interessada, mediante comunicação à outra parte, poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal 

arbitral que: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

I - corrija qualquer erro material da sentença arbitral;  

II - esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença arbitral, ou 

se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual devia manifestar-se a decisão.  

Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá no prazo de 10 (dez) dias 

ou em prazo acordado com as partes, aditará a sentença arbitral e notificará as partes na forma 

do art. 29. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada 

no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos 

efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui 

título executivo.  

 

Art. 32. É nula a sentença arbitral se:  

I - for nula a convenção de arbitragem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da 

publicação) 

II - emanou de quem não podia ser árbitro;  

III - não contiver os requisitos do art. 26 desta Lei;  

IV - for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem;  

V - (Revogado pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015 publicada no DOU de 27/5/2015, 

em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

VI - comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção 

passiva;  

VII - proferida fora do prazo, respeitado o disposto no art. 12, inciso III, desta Lei; 

e  

VIII - forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 21, § 2°, desta Lei.  

 

Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário 

competente a declaração de nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos nesta Lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU 

de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 
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§ 1º A demanda para a declaração de nulidade da sentença arbitral, parcial ou 

final, seguirá as regras do procedimento comum, previstas na Lei no 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 (Código de Processo Civil), e deverá ser proposta no prazo de até 90 (noventa) dias 

após o recebimento da notificação da respectiva sentença, parcial ou final, ou da decisão do 

pedido de esclarecimentos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

§ 2º A sentença que julgar procedente o pedido declarará a nulidade da sentença 

arbitral, nos casos do art. 32, e determinará, se for o caso, que o árbitro ou o tribunal profira 

nova sentença arbitral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

§ 3º A declaração de nulidade da sentença arbitral também poderá ser arguida 

mediante impugnação, conforme o art. 475-L e seguintes da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil), se houver execução judicial. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 

60(sessenta) dias da publicação)  (Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§4º A parte interessada poderá ingressar em juízo para requerer a prolação de 

sentença arbitral complementar, se o árbitro não decidir todos os pedidos submetidos à 

arbitragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 

27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DO RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE SENTENÇAS ARBITRAIS 

ESTRANGEIRAS 

 

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no Brasil de 

conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamento interno e, na sua 

ausência, estritamente de acordo com os termos desta Lei.  

Parágrafo único. Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido 

proferida fora do território nacional.  

 

Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral 

estrangeira está sujeita, unicamente, à homologação do Superior Tribunal de Justiça.  (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 36. Aplica-se à homologação para reconhecimento ou execução de sentença 

arbitral estrangeira, no que couber, o disposto nos arts. 483 e 484 do Código de Processo 

Civil.  

 

Art. 37. A homologação de sentença arbitral estrangeira será requerida pela parte 

interessada, devendo a petição inicial conter as indicações da lei processual, conforme o art. 

282 do Código de Processo Civil, e ser instruída, necessariamente, com:  

I - o original da sentença arbitral ou uma cópia devidamente certificada, 

autenticada pelo consulado brasileiro e acompanhada de tradução oficial;  

II - o original da convenção de arbitragem ou cópia devidamente certificada, 

acompanhada de tradução oficial.  
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Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação para o reconhecimento ou 

execução de sentença arbitral estrangeira, quando o réu demonstrar que:  

I - as partes na convenção de arbitragem eram incapazes;  

II - a convenção de arbitragem não era válida segundo a lei a qual as partes a 

submeteram, ou, na falta de indicação, em virtude da lei do país onde a sentença arbitral foi 

proferida;  

III - não foi notificado da designação do árbitro ou do procedimento de 

arbitragem, ou tenha sido violado o princípio do contraditório, impossibilitando a ampla 

defesa;  

IV - a sentença arbitral foi proferida fora dos limites da convenção de arbitragem, 

e não foi possível separar a parte excedente daquela submetida à arbitragem;  

V - a instituição da arbitragem não está de acordo com o compromisso arbitral ou 

cláusula compromissória;  

VI - a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado obrigatória para as partes, 

tenha sido anulada, ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão judicial do país onde a sentença 

arbitral for prolatada.  

 

Art. 39. A homologação para o reconhecimento ou a execução da sentença arbitral 

estrangeira também será denegada se o Superior Tribunal de Justiça constatar que: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 

27/5/2015, em vigor após 60(sessenta) dias da publicação) 

I - segundo a lei brasileira, o objeto do litígio não é suscetível de ser resolvido por 

arbitragem;  

II - a decisão ofende a ordem pública nacional.  

Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem pública nacional a 

efetivação da citação da parte residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes da convenção de 

arbitragem ou da lei processual do país onde se realizou a arbitragem, admitindo-se, inclusive, 

a citação postal com prova inequívoca de recebimento, desde que assegure à parte brasileira 

tempo hábil para o exercício do direito de defesa.  

 

Art. 40. A denegação da homologação para reconhecimento ou execução de 

sentença arbitral estrangeira por vícios formais, não obsta que a parte interessada renove o 

pedido, uma vez sanados os vícios apresentados.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 41. Os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; e 584, inciso III, do Código 

de Processo Civil passam a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 267. .................................................................................... 

....................................................................................................  

VII - pela convenção de arbitragem;" 

 

"Art. 301. ................................................................................... 

...................................................................................................  
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IX - convenção de arbitragem;" 

 

"Art. 584. .................................................................................. 

....................................................................................................  

III - a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou de 

conciliação;" 

 

Art. 42. O art. 520 do Código de Processo Civil passa a ter mais um inciso, com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 520. ................................................................................... 

...................................................................................................  

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem." 

 

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.  

 

Art. 44. Ficam revogados os arts. 1.037 a 1.048 da Lei n° 3.071, de 1° de janeiro 

de 1916, Código Civil Brasileiro; os arts. 101 e 1.072 a 1.102 da Lei n° 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, Código de Processo Civil; e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de setembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
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LEI Nº 13.129, DE 26 DE MAIO DE 2015 
 

 

Altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, para ampliar o âmbito de aplicação da 

arbitragem e dispor sobre a escolha dos 

árbitros quando as partes recorrem a órgão 

arbitral, a interrupção da prescrição pela 

instituição da arbitragem, a concessão de 

tutelas cautelares e de urgência nos casos de 

arbitragem, a carta arbitral e a sentença 

arbitral, e revoga dispositivos da Lei nº 9.307, 

de 23 de setembro de 1996. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 4º, 13, 19, 23, 30, 32, 33, 35 e 39 da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ....................................................................................  

 

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizarse da 

arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais 

disponíveis.  

 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta 

para a celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização 

de acordos ou transações." (NR) 

"Art. 2º .................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de 

direito e respeitará o princípio da publicidade." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º ( VETADO).  

 

§ 3º ( VETADO).  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 13..................................................................................... 

....................................................................................................  
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§ 4º As partes, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo 

do regulamento do órgão arbitral institucional ou entidade especializada que 

limite a escolha do árbitro único, coárbitro ou presidente do tribunal à 

respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 

competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem 

multiparte, deverá ser observado o que dispuser o regulamento aplicável.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................... 

§ 1º Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribunal arbitral que 

há necessidade de explicitar questão disposta na convenção de arbitragem, 

será elaborado, juntamente com as partes, adendo firmado por todos, que 

passará a fazer parte integrante da convenção de arbitragem. 

"§ 2º A instituição da arbitragem interrompe a prescrição, retroagindo à data 

do requerimento de sua instauração, ainda que extinta a arbitragem por 

ausência de jurisdição." (NR) 

"Art. 23. ..................................................................................  

 

§ 1º Os árbitros poderão proferir sentenças parciais.  

 

§ 2º As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o prazo 

para proferir a sentença final." (NR) 

"Art. 30. No prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação 

ou da ciência pessoal da sentença arbitral, salvo se outro prazo for acordado 

entre as partes, a parte interessada, mediante comunicação à outra parte, 

poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que:  

.........................................................................................................  

 

Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá no prazo de 10 

(dez) dias ou em prazo acordado com as partes, aditará a sentença arbitral e 

notificará as partes na forma do art. 29." (NR) 

"Art. 32. ..................................................................................  

 

I - for nula a convenção de arbitragem;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário 

competente a declaração de nulidade da sentença arbitral, nos casos 

previstos nesta Lei.  

 

§ 1º A demanda para a declaração de nulidade da sentença arbitral, parcial 

ou final, seguirá as regras do procedimento comum, previstas na Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e deverá ser 

proposta no prazo de até 90 (noventa) dias após o recebimento da 

notificação da respectiva sentença, parcial ou final, ou da decisão do pedido 

de esclarecimentos.  
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§ 2º A sentença que julgar procedente o pedido declarará a nulidade da 

sentença arbitral, nos casos do art. 32, e determinará, se for o caso, que o 

árbitro ou o tribunal profira nova sentença arbitral.  

 

§ 3º A declaração de nulidade da sentença arbitral também poderá ser 

arguida mediante impugnação, conforme o art. 475-L e seguintes da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), se houver 

execução judicial.  

 

§ 4º A parte interessada poderá ingressar em juízo para requerer a prolação 

de sentença arbitral complementar, se o árbitro não decidir todos os pedidos 

submetidos à arbitragem." (NR) 

"Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral 

estrangeira está sujeita, unicamente, à homologação do Superior Tribunal de 

Justiça." (NR) 

"Art. 39. A homologação para o reconhecimento ou a execução da sentença 

arbitral estrangeira também será denegada se o Superior Tribunal de Justiça 

constatar que:  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 22-A e 22-B, compondo o Capítulo IV-A, e do seguinte art. 22-C, compondo o 

Capítulo IV-B:  

 

  

"CAPÍTULO IV-A 

DAS TUTELAS CAUTELARES E DE URGÊNCIA 

 

 

Art. 22-A. Antes de instituída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao 

Poder Judiciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência.  

Parágrafo único. Cessa a eficácia da medida cautelar ou de urgência se a 

parte interessada não requerer a instituição da arbitragem no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data de efetivação da respectiva decisão.  

 

Art. 22-B. Instituída a arbitragem, caberá aos árbitros manter, modificar ou 

revogar a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário.  

Parágrafo único. Estando já instituída a arbitragem, a medida cautelar ou de 

urgência será requerida diretamente aos árbitros." 

  

"CAPÍTULO IV-B 

DA CARTA ARBITRAL 

 

Art. 22-C. O árbitro ou o tribunal arbitral poderá expedir carta arbitral para 

que o órgão jurisdicional nacional pratique ou determine o cumprimento, na 

área de sua competência territorial, de ato solicitado pelo árbitro.  
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Parágrafo único. No cumprimento da carta arbitral será observado o segredo 

de justiça, desde que comprovada a confidencialidade estipulada na 

arbitragem." 

 

Art. 3º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 136-A na Subseção "Direito de Retirada" da Seção III do Capítulo XI:  

 

"Art. 136-A. A aprovação da inserção de convenção de arbitragem no 

estatuto social, observado o quorum do art. 136, obriga a todos os 

acionistas, assegurado ao acionista dissidente o direito de retirar-se da 

companhia mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 

45.  

 

§ 1º A convenção somente terá eficácia após o decurso do prazo de 30 

(trinta) dias, contado da publicação da ata da assembleia geral que a 

aprovou.  

 

§ 2º O direito de retirada previsto no caput não será aplicável:  

 

I - caso a inclusão da convenção de arbitragem no estatuto social represente 

condição para que os valores mobiliários de emissão da companhia sejam 

admitidos à negociação em segmento de listagem de bolsa de valores ou de 

mercado de balcão organizado que exija dispersão acionária mínima de 25% 

(vinte e cinco por cento) das ações de cada espécie ou classe;  

 

 II - caso a inclusão da convenção de arbitragem seja efetuada no estatuto 

social de companhia aberta cujas ações sejam dotadas de liquidez e 

dispersão no mercado, nos termos das alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 

137 desta Lei." 

 

Art. 4º Revogam-se o § 4º do art. 22, o art. 25 e o inciso V do art. 32 da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Brasília, 26 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

MICHEL TEMER  

José Eduardo Cardozo  

Manoel Dias  

Luís Inácio Lucena Adams 
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LEI Nº 13.080, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS AOS 

SERVIDORES, 

EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES 

 

Seção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por poder ou 

órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, destacando ativos, inativos e 

pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário 

e financeiro; e  

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos 

requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 

respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público 

da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo e as leis deles 

decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 

vigor ou à plena eficácia.  

§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 

justificadamente, não implique aumento de despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos militares das Forças Armadas.  
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Art. 93. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas 

com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos 

limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2015, cujos 

valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1º O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 

amparada por proposição, cuja tramitação tenha sido iniciada no Congresso Nacional até a 

data de publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, 

por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União e, quando for o caso, 

por órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 

especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e  

III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 

correspondente.  

§ 2º O anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e 

criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que 

contenha a dotação dos valores autorizados em 2015 e será acompanhado dos valores 

relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, durante a apreciação do projeto no Congresso Nacional, no prazo fixado 

pelo § 5º do art. 166 da Constituição Federal.  

§ 3º Para fins de elaboração do anexo previsto no § 1º, os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União apresentarão e os 

órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação 

das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, 

demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 

publicarão no Diário Oficial da União, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 

de 2015, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, empregos e 

funções, mencionadas no caput, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, 

que poderão ser utilizadas no exercício de 2015, desde que comprovada a existência de 

disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no 

exercício de 2015.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput e na apuração dos saldos de 

que trata o § 4º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de decisões 

judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 

previstas no art. 92, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 

2015 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade 

do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  
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§ 7º O disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 

implique aumento de despesa.  

§ 8º Os projetos de lei e as medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 

funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 

suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo autorizado o provimento ou a 

contratação enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária com dotação suficiente.  

§ 9º As dotações correspondentes ao anexo de que trata o § 1º deste artigo, quando 

relativas a Projetos de Lei e similares, serão alocadas na proposta e na lei orçamentária em 

reserva de contingência e serão remanejadas quando da implementação da autorização ali 

contida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


